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Prefeito Municipal, em exercício. 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL N° 6.426, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018. 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 4.246, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2007. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, em exercício, 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores de Bento 
Gonçalves aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica revogada a Lei Municipal n° 4.246, de 28 de 
novembro de 2007, que "AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR TERMO DE 
CESSÃO DE USO COM A MITRA DIOCESANA DE CAXIAS DO SUL —
PARÓQUIA SANTO ANTÔNIO". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e dezoito. 
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